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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 23.133

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR – SEMUI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear FÁBIO AQUILES DE SOUZA para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Técnico, Padrão PC-AS1/N2, 
lotado na Secretaria Municipal de Interior - SEMUI, a partir 
desta data, fi xando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela 
Lei Municipal n° 6.450, de 28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.150

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-13149/2012, da SEMDEC,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Assessor de 
Área, Padrão PC-AS2, o servidor LAFAIETE PINHEIRO 
OLIVEIRA NETO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEMDEC, a partir de 05 de julho 
de 2012.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.151

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SEMDEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear ROGER RIGO FASSARELLA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Área, Padrão PC-AS2, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
- SEMDEC, a partir de 05 de julho de 2012, fi xando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 6.450, de 
28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.152
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 05 de julho de 2012, a 
exoneração da servidora TATIANA ROSA FRANCISCHETTO, 
do exercício do cargo em comissão de Assessora de Área, para 
assuntos de agenciamento de Correios, Padrão PC-AS2, na 
SEMAG, constante do Decreto n° 23.105/12. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 23.153

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SEMDEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear FLÁVIA LEAL DOS SANTOS BARBOSA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Área, Padrão 
PC-AS2, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - SEMDEC, a partir de 12 de julho de 2012, fi xando-
lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 
6.450, de 28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.154

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear ROOSEVELT DE OLIVEIRA FERREIRA para 
exercer o cargo em comissão de Subsecretário de Manutenção 
de Obras, Padrão PC-ES, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras - SEMO, a partir de 06 de julho de 2012, fi xando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 6.450, de 
28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial, 
a nomeação do servidor acima citado, no cargo em comissão de 
Gerente de Bens Móveis e Imóveis, Padrão PC-TA2, na SEMASI, 
constante do Decreto n° 21.703/11.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.155

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear WAGNER CARREIRO para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Bens Móveis e Imóveis, Padrão PC-
TA2, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Serviços 
internos - SEMASI, a partir de 06 de julho de 2012, fi xando-lhe 
o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 6.450, 
de 28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.156

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Assessora Especial, 
Padrão PC-AS3, a servidora JORDANA LIMA APOLINÁRIO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Interior - SEMUI, a partir 
de 11 de julho de 2012.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 23.157

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar a servidora REZY DOS SANTOS SILVA, do cargo em 
comissão de Assessora de Área, Padrão PC-AS2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Interior - SEMUI, a partir de 06 de 
julho de 2012.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.158

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM CARGOS EM COMISSÃO, LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR – SEMUI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores municipais abaixo relacionados para 
exercerem os respectivos cargos em comissão, em conformidade 
com os padrões de remuneração citados, lotados na Secretaria 
Municipal de Interior – SEMUI, a partir das datas citadas, 
fi xando-lhes os vencimentos mensais estabelecidos pela Lei 
Municipal n° 6.450, de 28/12/2010:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO A partir de:

IRENE MOULAIS Subsecretário de Interior PC-ES 06/07/2012

LÚCIA MARINA DE 
BARROS ALVES

Gerente de Conservação e 
Limpeza PC-TA2 06/07/2012

MARCOS PINHEIRO 
MELLO Gerente de Infraestrutura Viária PC-TA2 06/07/2012

PEDRO CÉSAR DE 
ALMEIDA

Gerente de Manutenção de 
Máquinas e Equipamentos PC-TA3 06/07/2012

FLORIZA CONCEIÇÃO 
DA SILVA Assessor de Área PC-AS2 06/07/2012

ARIEDSON TEIXEIRA Assessor de Área PC-AS2 06/07/2012

DIULIA RAMOS DE 
NOVAES Assessor Especial PC-AS3 11/07/2012

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 23.167

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Revogar o Decreto nº 22.978, de 21 de junho de 2012.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nada data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 178/2012.
CONTRATADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, atendendo as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– SEME.
OBJETO: Aquisição de Combustíveis, conforme especifi cações 
do Anexo I, Item nº 001 e 002, do Edital do Pregão nº 246/2011.
VALOR: R$ 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e 
novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas do presente contrato correrão com recursos 
provenientes do MDE, a saber:
Órgão/Unidade:17.03,Programa de Trabalho: 
12.361.0003.2.023,Despesa: 3.3.90.30.01.00.
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2012.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário 
Municipal de Administração e Serviços Internos, Maria Deuceny 
da Silva Lopes Bravo Pinheiro – Secretária Municipal de Educação 
e Antovany Jorge dos Santos - Procurador da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1-12.843/2012.
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S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  C U LT U R A

PROJETO CULTURAL DE INCENTIVO A 
CULTURA

LEI RUBEM BRAGA 3467/91 -   CONTEMPLADOS 2012
PROJETOS DETALHADOS

PROPONENTE ÁREA DE 
ATIVIDADE

PROTOCOLO/ 
VALOR DESCRIÇÃO DO PROJETO

Felipe Ribeiro 
Costa Música 12260/12

R$ 15.000,00

Gravação do Álbum Benvindo ao Retorno  do 
Grupo  Vitrola de 3.
Álbum com composições próprias e inéditas 
de características estilísticas diversas e 
antagônicas, que forma unidade estética 
correspondente à multiplicidade de infl uências 
e elementos da música mundial e popular que 
o grupo utiliza.

Lucineide 
Fonseca Moreira 
Percisi

Música 11955/12
R$ 12.980,00

Gravação de CD. Gravações inéditas de 
compositores locais, objetivando divulgar as 
interpretações e os autorers das músicas.

Sociedade 
Musical Lyra 
de ouro

Musica 12262/12
R$ 14.924,00

Aquisição de instrumentos Musicais e 
instrutor.
O projeto consiste em oferecer à comunidade 
áulas de música, objetivando despertar o gosto 
pela música a interessados acima de 12 anos, 
incentivando o nascimento de novos talentos 
e dando continuidade a esta sociedade quase 
centenária.

Eliomar 
Medeirios 
Menon

Música 10319/12
R$ 14.600,00

Gravação de CD  “Blues & Cia”. 
É um CD de pop rock, músicas com letras e 
instrumental baseado em sucessos da década 
de 80, com releitura de algumas composições 
de artistas cachoeirenses.

Diego Gomes 
Ardisson Música 12242/12 

R$ 14.500,00

CD da Banda “Comum”.
O CD “Comum” vem para somar a cultura 
musical da cidade com um som diferente e ao 
mesmo tempo “comum” no sentido literal da 
palavra.

Elimário Souza 
Machado Música 12138/12

R$ 6.800,00

Grupo Dukasamba -  “Pode chegar”.
Consiste na gravação e reprodução de cinco 
faixas autorais, objetivando prestigiar o talento 
dos jovens músicos cachoeirenses.

Felipe Pinto 
Abou Mourad Dança 12031/12

R$ 10.409,00

A Dança Butô: Pesquisa e interação no Espaço 
Público.
O objetivo é trazer, na forma de intercãmbio 
cultural internacional, o dançarino, coreógrafo 
e pedagogo japonês Gyohei Zaitsu, para uma 
ofi cina de cinco dias de pesquisa em dança 
butô e uma apresentação em espaço público.

Felipe Rodrigues 
do Valle Dança 12273/12

R$ 14.500,00

Mexa-se na Rua.
Projeto cuja iniciativa é oferecer ao público 
acima de 14 anos uma nova atividade cultural 
e de lazer. Vivência com novas culturas, como 
o HIP HOP  Dance e POPPING.

Luiz Carlos 
Cardoso Suzano 
Júnior 

Teatro 11991/12
R$ 9.865,00

Kafka de Fora para Dentro.
Projeto que visa a montagem de espetáculo-
monólogo de mesmo nome, desejando manter 
as engrenagens do teatro cachoeirense ativas, 
mobilizando artistas profi ssionais capacitados 
para montar um produto de qualidade.

Maria Isabel 
Bremide Soares Teatro 12046/12

R$ 10.785,00

III Festival de Leituras Dramáticas Capixabas.
É a terceira edição do festival que mobiliza 
autores e grupos de teatro capixabas para a 
leitura de obras feitas aqui no estado para todo 
o público cachoeirense.

José Marcelo 
Grillo

Cinema, 
Fotografi a e Vídeo

12095/12
R$ 20.000,00

A Morte da Carazinha Doida.
Trata-se de um curta metragem de animação 
em que a personagem refl ete sobre os danos 
ambientais causados aos rios e córregos do ES, 
notadamente em Burarama.

Cine Clube Jece 
Valadão

Cinema, 
Fotografi a e Vídeo

12207/12
R$ 20.000,00

Memória Viva de Cachoeiro.
O projeto tem como propósito conter o 
ostracismo de personalidades cachoeirenses 
que muito fi zeram pela sua História, seja no 
âmbito musical, literário, jurídico, jornalístico, 
artístico, educacional ou político.

Maria Laurinda 
Adão 

Cinema, 
Fotografi a e Vídeo

12167/12
R$ 20.000,00

Todas as Faces de Maria.
O projeto pretende produzir um livro com 
todas as fotos e a reprodução  das falas 
dos principais entrevistados durante o 
documentário produzido, patrocinado pela 
Secult, “Todas as Faces de Maria”.

Ana Cláudia 
Souza Fonseca 
Ferreia 

Literatura 12206/12
R$ 14.932,00

Contos e Encantos da Literatura Brasileira em 
Forma de Arte.
O projeto destina-se aos alunos de 1º ao 5º ano 
da escola pública municipal, onde cada criança 
construirá se próprio livro de história.

José Marcelo 
Grillo Literatura 11915/12

R$ 12.118,18

Pedaços de Mim.
Este projeto pretende contribuir para que 
o município mantenha na prática o título 
de Capital Nacional da Crônica, além de 
incentivar novos escritores e incentivar a 
leitura com textos locais.

Ormy Caetano Literatura 12178/12
R$ 15.000,00

 No Tempo da Onça.
 Memórias afetivas e culturais da Comunidade 
Quilombola de Vargem Alegre.

Tânia Lúcia 
Marchiori Literatura 11458/12

R$ 11.320,00

Riomar com Sêde.
O projeto tem por objetivo trazer para o 
município uma obra capaz de proporcionar 
um maior desenvolvimento do senso crítico 
e refl exivo.

Cláudia 
Aparecida 
Ferrari  Sabadini

Literatura 12100/12
R$ 10.810,90

O Jornalismo Literário de Rubem Braga na 
Guerra.
A proposta da obra é investigar elementos do 
Jornalismo Literário nas reportagens de guerra 
do então repórter Rubem Braga.

José Ricardo 
Machado Pereira

Artes 
Plásticas,Artes 
Gráfi cas e Filatelia

12147/12
R$ 12.843,56

As Crônicas de Zig Braga.
A questão educacional é o carro chefe do 
projeto que abrange também um viés cultural 
e ousado, de criar uma história em quadrinhos 
baseando-se nas crônicas e nas vivências de 
Rubem Braga, porém, mais acessível a um 
público infantil.

G r ê m i o 
Recreativo Bloco 
C a r n a v a l e s c o 
Explosão do 
Novo Parque

Carnaval 11589/12
R$ 13.300,60

Compra de instrumentos musicais e 
indumentárias.
O projeto visa criar condições de oferecer 
ofi cinas para um público mais jovem, 
objetivando o futuro da Agremiação.

Aldeci Gomes 
da Silva

Folclore e 
Capoeira

4288/12
R$ 14.997,80

Projeto Cultural e Social de Capoeira “ Nossas 
Raízes”.
A capoeira cumpre sua fi nalidade ao contribuir 
com o desenvolvimento da criança, do 
adolescente, do jovem e do adulto, pois atende 
diversos requisitos que interferem na formação 
moral dos praticantes.

Sirlei Alves de 
Souza Artesanato 12194/12

R$ 15.000,00

Mãos que se unem – Ofi cina de Artesanato.
A proposta é  desenvolver ofi cinas 
profi ssionalizantes que capacitem o aluno com 
conheicmento sufi ciente para desenvolver um 
objeto específi co, dentro da ofi cina escolhida; 
a partir daí, promover concretamente a geração 
de renda para toda a comunidade de artesãos.

Adilson Silva 
Santos História 11385/12

R$ 14.918,18

Bernardo Horta de Araujo e a Política de 
Cachoeiro de Itapemirim (1887-1913).
Esse projeto visa a produção de um livro que 
trata da carreira política de Bernardo Horta de 
Araújo desde a fundação do clube republicano, 
em Cachoeiro, além da história política e 
social de Cachoeiro durante todo esse período.

Tereza da Silva
Acervo e 
Patrimônio 
Histórico

12257/12
R$ 15.000,00

Construção da cozinha do Centro Comunitário 
São Sebastião.
O projeto visa construir cozinha comunitária 
com ênfase em culinária ligada a religião de 
matriz africana, sendo mais uma ferramenta 
para manutenção dos saberes ligados a esta 
parte do rito.

Niecina Ferreira 
de Paula Silva

Acervo e 
Patrimônio 
Histórico

12163/12
R$ 15.000,00

Escolinha de Bate-fl echas: Formação de novos 
guerreiros.
O projeto busca apoiar a transmissão 
dos saberes, em ofi cinas organizadas e 
cuidadosamente acompanhadas, de modo a 
valorizar a ação, apoiar o trabalho da mestra e 
disseminar conhecimentos tradicionais.
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C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão nº. 079/2012

Processo nº. 15203/2012

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais (Kit de Teste 
HIV).

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais, e 
principalmente as regras da Lei Federal nº. 10.520/02 e 8.666/93, e 
estando de acordo com a adjudicação do Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, HOMOLOGO os Produtos, autorizando o empenho 
em favor da empresa vencedora:

Vitalab Comércio e Representações Ltda. R$ 42.785,00

TOTAL DO PROCESSO LICITATORIO R$ 42.785,00

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão nº. 087/2012

Processos nº.s 14598 e 14604/2012

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais de Processamento 
de Dados.

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais, e 
principalmente as regras da Lei Federal nº. 10.520/02 e 8.666/93, e 
estando de acordo com a adjudicação do Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, HOMOLOGO os Produtos, autorizando o empenho 
em favor das empresas vencedoras:

Kennedy Digit@l Informática Ltda. R$ 956,90

MR Informática Ltda. R$ 5.710,00

TOTAL DO PROCESSO LICITATORIO R$ 6.666,90

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de junho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

CERTAME LICITATÓRIO

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, 
através da Comissão Municipal de Licitação, torna público a 
realização do certame licitatório, conforme segue:

Pregão nº. 112/2012
Objeto: Aquisição de Equipamento de Processamento de Dados 

(Computador).
Dia: 30/07/2012 - Hora: 09:00 horas.

Pregão nº. 113/2012
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Coquetel- Registro de Preços.
Dia: 30/07/2012 - Hora: 14:00 horas.

Local: Av. Brahim Antônio Seder, nº. 34 / 2º. andar – Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. O Edital completo à disposição na Sede 
da Coordenadoria Executiva de Licitação e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16/07/2012.

LUCIANA SILVA CONTARINE
Pregoeira

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 - Registro de Preços

Fica REVOGADO, de acordo com o previsto no artigo 49 da 
Lei nº. 8.666/93, o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2012 – 
Registro de Preços.

OBJETO: Fornecimento de Coffee Break.

MOTIVO DA REVOGAÇÃO: Em atenção ao entendimento da 
Procuradoria Geral do Município, através do Parecer nº. 671/2012, 
sob a alegação de que o Edital carece de correção, devendo incluir 
a exigência de Balanço Patrimonial nos índices já utilizados pela 
Municipalidade. Tal medida, a luz do Poder Hierárquico, possibilita 
a Administração, a qualquer tempo, corrigir seus atos, vez que a 
referida adaptação será para garantir a segurança contratual, bem 
como o interesse da Administração Pública Municipal.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de Julho de 2012.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado através da 
modalidade de Tomada de Preços nº. 010/2012 e ADJUDICO o 
item do objeto licitado à fi rma:

CONSTRUTORA PREMOCIL LTDA., pelo valor total de R$ 
1.081.618,39 (hum milhão, oitenta e um mil, seiscentos e dezoito 
reais e trinta e nove centavos).

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Obra de Drenagem e Pavimentação das Ruas Gil Baroni, 
Moisés Baroni e Trecho da Rodovia José Zampiroli – Distrito de 
Gironda – Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2012.

OLDAIR DA SILVA FERREIRA
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado através da 
modalidade de Tomada de Preços nº. 011/2012 e ADJUDICO o 
item do objeto licitado à fi rma:

PHD CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA., pelo 
valor total de R$ 1.163.732,39 (hum milhão, cento e sessenta e 
três mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos).

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Obra de Drenagem e Pavimentação das Ruas do Bairro São 
Francisco de Assis – Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2012.

OLDAIR DA SILVA FERREIRA
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado através da 
modalidade de Tomada de Preços nº. 012/2012 e ADJUDICO o 
item do objeto licitado à fi rma:

CONSTRUTORA DURÃES SOUZA LTDA., pelo valor total de 
R$ 693.052,07 (seiscentos e noventa e três mil, cinqüenta e dois 
reais e sete centavos).

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Obra de Reforma e Ampliação da EMEB Dolores Gonzalez 
Vila – Distrito de Condurú – Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2012.

LUCIANO MARCOS DILLEM 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado através da 
modalidade de Tomada de Preços nº. 014/2012 e ADJUDICO o 
item do objeto licitado à fi rma:

ACQUATOOL CONSULTORIA S/S LTDA., pelo valor total de 
R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Elaboração 
do Plano Municipal de Redução de Riscos do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de julho de 2012.

OLDAIR DA SILVA FERREIRA
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

I PA C I

PORTARIA Nº194/2012

CONCEDE BENEFÍCIO AUXÍLIO-RECLUSÃO.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES, no uso 
de suas atribuições delegadas através da Lei nº 5.972/2007 e do 
Decreto nº. 22.753/2012, resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício auxílio-reclusão, nos termos do 
Artigo 73, Inciso II, § 1º, da Lei Municipal nº 6.640, de 27 de 
abril de 2012, aos dependentes do servidor municipal THIAGO 
MARTINS ALMEIDA, ocupante do cargo de Guarda Municipal 
VI A 11 C, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, no 
valor de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), 
na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada quotista, 
sendo os benefi ciados: Maria Eduarda Caetano Almeida (menor) e 
Gabriel Caetano Almeida (menor), sendo responsável a Sra. Paula 
Cristina Caetano, com efeitos fi nanceiros retroativos a 04 de maio 
de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de julho de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

PORTARIA Nº198/2012

NOMEIA MEMBROS PARA O COMITÉ DE 
INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, EM 
CONFORMIDADE AO DECRETO Nº 23.024, DE 02/07/2012.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI - Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei 
nº 5.972/2007 e do Decreto nº. 22.753/2012, resolve:

Art. 1º - Nomear os membros para compor o Comitê de 
Investimentos do Instituto de Previdência do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, em conformidade com o Decreto nº 
23.024, de 02 de julho de 2012:

ANTÔNIO HENRIQUE FRAGA 
BOTELHO Diretor Jurídico

DALMO COSTA BEBER Diretor Contábil

HERENI DA SILVA Presidente Executiva do Instituto de Previdência do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim

LEANDRO DA SILVA VIANA Diretor Financeiro

PABLO LORDES DIAS Presidente do Conselho Previdenciário

Art. 2º - O presidente do Comitê de Investimentos, obrigatoriamente, 
deverá possuir certifi cado de aprovação em exame de certifi cação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

desenvolvido por entidade autônoma de reconhecida capacidade 
técnica e difusão o mercado brasileiro de capitais, de que trata o 
Art. 2º da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, o qual será 
eleito pelo Comitê de Investimentos em sua primeira reunião e 
registrar em ata.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de julho de 2012.

HERENI DA SILVA
Presidente Executiva

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 012/2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, E, AINDA,

CONSIDERANDO O ACORDÃO TC-083/2012 DE 
22.03.2012,

RESOLVE: 

1º ) Considerar regulares as contas da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Exercício de 2008, na forma da Lei.

2º ) Registre-se. Publique-se; para todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de julho de 2012.

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI 
Presidente
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